
PORTARIA Nº 008/2026 
Prefeitura Municipal de Sooretama – ES  

Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG    
 
 
 
 

 

 
 

 
CIAC – CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

Av. Basílio Cerri, nº 44, Centro, Sooretama – ES, CEP 29927-011 SALA Nº 02  
(27) 3199-0266 – Ramal: 2256 / www.sooretama.es.gov.br / semag@sooretama.es.gov.br 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E 
NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE 
ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DOS TRÂMITES 
PERTINENTES AO 7º CONCURSO 
DE QUALIDADE DO CAFÉ 
CONILON DE SOORETAMA/ES – 
EDIÇÃO 2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SOORETAMA 

- ES, no uso das atribuições legais, 

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização dos trâmites 

pertinentes ao 7º Concurso de Qualidade do Café Conilon de Sooretama/ES – Edição 2026. 

 

Art. 2º Ficam designados os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão, 

representando suas respectivas instituições: 

 

I – Isley Coelho da Cruz – SEMAG; 

II – Milena Luiza Gomes Marques – SEMAG; 

III – Giomar Vitor Alves Piloni – SEMAG; 

IV – Israel Ewald – SPRS; 

V – Marcos de Almeida Cognolato – Câmara Municipal de Vereadores; 

VI – Lucas Calazans Santos – INCAPER. 

 

Art. 3º Compete à Comissão: 

 

I – Acompanhar e fiscalizar todos os trâmites relacionados ao concurso; 

II – Orientar os participantes quanto às normas e procedimentos; 

III – Organizar as etapas do concurso; 
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IV – Analisar e deliberar sobre inscrições e participação; 

V – Dirimir dúvidas e resolver eventuais casos omissos relacionados ao certame. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Sooretama – ES, 10 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

ISLEY COELHO DA CRUZ 
Secretário Municipal de Agricultura 

Decreto nº009/2025 
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